
.17J, ,latma, l
l
(

'

- lk N'r(.-!k-.-?:-r'iI g. )N.f v ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL !
IPREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
j

tk lp iq) 'il: Galivtcte ffp Pr fe eito t
, = i

.* *.* ., *@

. lLEl N
.0 4.839, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir

jrtdrjtogjtxes. pecial no valor de R$ tI

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 34.277,34 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais, trinta e quatro
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

01 Câmara Municipal de Vereadores
01 Câmara Municipal de Vereadores

01 Lejislativaj O31 Açao Legislativa
01 12 Conservaçâo e manutençâo de prédio ptiblico/lotadoi 
1 105 Termo aditivo contrato n.E' 008122007 - elevador
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

Ad. 2.O Para cobertura do crédito especia ,1 autorizado pelo art. 1 . ,0
iré de recurso a reduçâo da dotaça-o orçamentéria n.Oserv

01.01.01.031.0310.2101.3.3.90.39.00.00.00.00-12, no valor de R$ 34.277,34 (trinta e
quatro mil, duzentos e setenta e sete reais, trinta e quatro centavos).

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A DE I EIRA,
refeito Mu cipal.

ERENI I L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.

''POE IRûj0!, r0E $AjûlJE: $!LyE kIpM''
MljlEjElz: 1l9jI! Ij$ jhT!!
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. lLEl N
.0 4.839, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir

jrtdrjtogjtxes. pecial no valor de R$ tI

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 34.277,34 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais, trinta e quatro
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

01 Câmara Municipal de Vereadores
01 Câmara Municipal de Vereadores

01 Lejislativaj O31 Açao Legislativa
01 12 Conservaçâo e manutençâo de prédio ptiblico/lotadoi 
1 105 Termo aditivo contrato n.E' 008122007 - elevador
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

Ad. 2.O Para cobertura do crédito especia ,1 autorizado pelo art. 1 . ,0
iré de recurso a reduçâo da dotaça-o orçamentéria n.Oserv

01.01.01.031.0310.2101.3.3.90.39.00.00.00.00-12, no valor de R$ 34.277,34 (trinta e
quatro mil, duzentos e setenta e sete reais, trinta e quatro centavos).

Art. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU A DE I EIRA,
refeito Mu cipal.

ERENI I L SZULCZEW SKI,
Secretéria-G ral.
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PREFElTURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete J0 Pre eito

LEI N.° 4.839, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
34.277,34.

PERClVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a segulnte

L E I:

0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 34.277,34 (trinta e quatro mil, duzentos e setenta e sete reais, trinta e quatro
centavos), com a segulnte classificacao orgamentéria:

01 Cémara Municipal de Vereadores
O1 Cémara Municipal de Vereadores
01 Legislativa
031 Acao Legislativa
0112 Conservagao e manutencao de prédio pL’iblico/lotado
1105 Termo aditlvo contrato n.° 008122007 — elevador
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalacées

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
serviré de recurso a reducéo da dotacao orcamentéria n.°
01.01.01.031.0310.2101.3.3.90.39.00.00.00.00-12, no valor de R$ 34.277,34 (trinta e
quatro mil, duzentos e setenta e sete reais, trinta e quatro centavos).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

c GABlNETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
marco de 2008.
REGlSTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

ERENl l LSZULCZEWSKI,
Secretaria-G ral.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO CIDADE DAS RRTES
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